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Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional por Excesso de 

Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019, no valor de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e 

quinhentos reais), para atender Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  37.500,00 

Reduzido 31 

Fonte 1511 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Excesso de 

Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019, no valor de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil 

reais), para atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

06.01.10.301.0006.2.045 – Manutenção do Programa HOSP-

SUS 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$  50.000,00 

Reduzido 301 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$  10.000,00 

Reduzido 302 

Fonte 1494 

06.01.10.301.0006.2.046 – Manutenção do Programa AP-SUS 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 30.000,00 

Reduzido 307 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  9.000,00 

Reduzido 308 

LEI N° 435/2019 LEI N° 436/2019 
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Fonte 1494 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial Suplementar no 

orçamento vigente de 2019 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Especial Suplementar no orçamento vigente de 

2019, no valor de R$ 36.500,00 (Trinta e Seis Mil e quinhentos 

reais), para atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal  

3.3.90.40.00 – Serviços de Tec.  Infor. Comunicação – Pessoa 
Jurídica R$  5.000,00 

Reduzido 232 

Fonte 1000 

06.01.10.301.0006.2.009 – Manutenção do PSF  

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais     R$ 29.000,00 

Reduzido 234 

Fonte 1494 

06.01.10.301.0006.2.035 – Manutenção do PAB – VARIAVEL 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais     R$ 2.500,00 

Reduzido 241 

Fonte 1494 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, 

e a cancelar total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete  

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$      34.000,00   

Reduzido 9 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais     R$  2.500,00 

Reduzido 10 

Fonte 1000 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

LEI N° 437/2019 
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Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no 

orçamento vigente de 2019 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ, 

Estado do Paraná, APROVA e eu PAULO SERGIO FRAGOSO 

DA SILVA, SANCIONO a presente LEI. 

  

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional suplementar no orçamento vigente de 2019, no 

valor de R$ 873.500,00 (Oitocentos e setenta e três mil e 

quinhentos reais), para atender Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$ 10.000,00 

Reduzido 12 

Fonte 1000 

02.02.04.061.0013.0.002 – Pagamento de Dívida – Precatório e 

Sentenças Judiciais 

3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais                   

R$ 91.000,00 

Reduzido 17 

Fonte 1000 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$ 5.000,00 

Reduzido 27 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 10.000,00 

Reduzido 28 

Fonte 1000 

02.04.20.608.0003.2.003 – Manutenção da Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$ 11.000,00 

Reduzido 38 

Fonte 1000 

04.02.26.782.0004.2.006 – Manutenção das Estradas 

Rurais/Vicinais 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 20.000,00 

Reduzido 69 

Fonte 1303 

06.01.10.301.0006.2.011 – Manutenção da Saúde Pública 

3.3.70.41.00 – Contribuições                     R$ 30.000,00 

Reduzido 89 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 10.000,00 

Reduzido 98 

Fonte 1303 

07.01.12.301.0004.2.015 – Manutenção do Ensino 

Fundamental 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 110.000,00 

Reduzido 114 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$ 40.000,00 

Reduzido 115 

Fonte 1000 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção Fundeb 60% 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 117.000,00 

Reduzido 128 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  12.000,00 

Reduzido 129 

Fonte 1101 

07.01.12.361.0007.2.017 – Manutenção Fundeb 40% 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  10.000,00 

Reduzido 133 

Fonte 1102 

07.02.12.365.0007.2.018 – Manutenção do Ensino Infantil 

(Creche)  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       25.000,00 

Reduzido 147 

Fonte 1000 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       25.000,00 

Reduzido 148 

Fonte 1103 

07.02.12.365.0007.2.019 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré-

Escola)  

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 120.000,00 

Reduzido 161 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  27.000,00 

Reduzido 164 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       20.000,00 

Reduzido 168 

Fonte 1104 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 6.000,00 

Reduzido 169 

Fonte 1103 

07.03.12.361.0007.2.024 – Manutenção do Salário da Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       30.000,00 

Reduzido 179 

Fonte 1107 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar

  

LEI N° 438/2019 
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3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 30.000,00 

Reduzido 183 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  4.500,00 

Reduzido 184 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 15.000,00 

Reduzido 190 

Fonte 1103 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 72.000,00 

Reduzido 195 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                               

R$  11.000,00 

Reduzido 196 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$        11.000,00 

Reduzido 197 

Fonte 1000 

09.02.08.243.0010.2.032 – Manutenção do Conselho Tutelar 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  1.000,00 

Reduzido 220 

Fonte 1000 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, 

e a cancelar parcialmente o Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  28.500,00 

Reduzido 10 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$          3.000,00 

Reduzido 13 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.000,00 

Reduzido 16 

Fonte 1501 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  1.000,00 

Reduzido 24 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 1.000,00 

Reduzido 33 

Fonte 1501 

02.02.04.122.0013.0.004 – Pagamento de Indenizações e 

Restituições 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições   

R$ 11.000,00 

Reduzido 19 

Fonte 1000 

02.02.09.271.0013.0.001 – Pagamento de Dívidas com INSS 

4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada  

R$ 50.000,00 

Reduzido 34 

Fonte 1000 

02.02.28.331.0013.0.005 – Recolhimento Pasep 

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas     

R$ 10.000,00 

Reduzido 36 

Fonte 1504 

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas     

R$ 3.000,00 

Reduzido 37 

Fonte 1512 

02.04.20.608.0003.2.003 – Manutenção da Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 1.800,00 

Reduzido 39 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica        

R$ 1.800,00 

Reduzido 40 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 41 

Fonte 1000 

04.01.15.452.0004.1.001 – Manutenção de Obras 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 35.000,00 

Reduzido 42 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 10.000,00 

Reduzido 44 

Fonte 1512 

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis    

R$ 2.000,00 

Reduzido 45 

Fonte 1501 

04.02.15.451.0004.2.004 – Manutenção das Vias Públicas 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  50.000,00 

Reduzido 46 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 2.000,00 

Reduzido 49 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 39.000,00 

Reduzido 53 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 59.000,00 

Reduzido 54 

Fonte 1504 
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4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 11.000,00 

Reduzido 55 

Fonte 1512 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 56 

Fonte 1000 

04.02.15.451.0004.2.005 – Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  50.000,00 

Reduzido 57 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 5.000,00 

Reduzido 58 

 

 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 11.800,00 

Reduzido 60 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   

   R$ 59.000,00 

Reduzido 61 

Fonte 1504 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   

R$ 11.000,00 

Reduzido 62 

Fonte 1512 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  2.700,00 

Reduzido 63 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.000,00 

Reduzido 64 

Fonte 1501 

04.02.26.782.0004.2.006 – Manutenção das Estradas 

Rurais/Vicinais 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  11.000,00 

Reduzido 67 

Fonte 1512 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 10.000,00 

Reduzido 68 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 70 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 71 

Fonte 1512 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  5.900,00 

Reduzido 72 

Fonte 1000 

05.01.04.695.0005.2.007 – Incentivo a Industria, Comercio e 

Turismo 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  1.800,00 

Reduzido 73 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 1.800,00 

Reduzido 74 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 75 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 76 

Fonte 1000 

06.01.10.301.0006.2.009 – Manutenção do PSF 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  15.000,00 

Reduzido 235 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 62.000,00 

Reduzido 236 

Fonte 1494 

06.01.10.301.0006.2.011 – Manutenção da Saúde Pública 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  50.000,00 

Reduzido 93 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  15.000,00 

Reduzido 95 

Fonte 1000 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  10.000,00 

Reduzido 96 

Fonte 1303 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 99 

Fonte 1000 

07.01.12.301.0004.2.015 – Manutenção do Ensino 

Fundamental 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  10.000,00 

Reduzido 119 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  2.800,00 

Reduzido 126 

Fonte 1103 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção Fundeb 60% 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 

R$  3.000,00 

Reduzido 130 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  5.000,00 

Reduzido 131 
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Fonte 1101 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção Fundeb 40% 

3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    

R$ 11.000,00 

Reduzido 134 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  21.800,00 

Reduzido 135 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  4.000,00 

Reduzido 136 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  2.000,00 

Reduzido 137 

Fonte 1102 

07.02.12.365.0007.2.018 – Manutenção do Ensino Infantil 

(Creche)  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  5.000,00 

Reduzido 154 

Fonte 1103 

07.02.12.365.0007.2.019 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré-

Escola)  

3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    

R$ 2.300,00 

Reduzido 165 

Fonte 1103 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  5.000,00 

Reduzido 170 

Fonte 1000 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  9.000,00 

Reduzido 171 

Fonte 1103 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7.000,00 

Reduzido 172 

Fonte 1104 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 2.400,00 

Reduzido 173 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 174 

Fonte 1103 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 175 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 176 

Fonte 1103 

07.03.12.361.0007.2.024 – Manutenção do Salário da Educação 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  5.900,00 

Reduzido 180 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  23.700,00 

Reduzido 181 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  900,00 

Reduzido 182 

Fonte 1107 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  8.000,00 

Reduzido 188 

Fonte 1103 

08.01.27.812.0008.2.033 – Manutenção do Esporte e Cultura 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  5.000,00 

Reduzido 193 

Fonte 1000 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  8.000,00 

Reduzido 198 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  30.000,00 

Reduzido 199 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 11.800,00 

Reduzido 200 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  7.300,00 

Reduzido 201 

Fonte 1000 

09.02.08.243.0010.2.032 – Manutenção do Conselho Tutelar 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  11.800,00 

Reduzido 224 

Fonte 1000 

09.02.08.243.0010.6.001 – Manutenção do Cons. Criança e 

Adolescente 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  2.000,00 

Reduzido 226 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7.700,00 

Reduzido 227 

Fonte 1000 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente LEI, 

correrão por conta de dotação constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

  

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 
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 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional por Excesso de 

Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019, no valor de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e 

quinhentos reais), para atender Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  37.500,00 

Reduzido 31 

Fonte 1511 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Excesso de 

Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019 do Município de 

Salto do Itararé, e dá outras 

providências. 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação no orçamento 

vigente de 2019, no valor de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil 

reais), para atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

 

06.01.10.301.0006.2.045 – Manutenção do Programa HOSP-

SUS 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$  50.000,00 

Reduzido 301 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$  10.000,00 

Reduzido 302 

Fonte 1494 

06.01.10.301.0006.2.046 – Manutenção do Programa AP-SUS 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo   

R$ 30.000,00 

Reduzido 307 

DECRETO N° 51/2019 

DECRETO N° 50/2019 
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  9.000,00 

Reduzido 308 

Fonte 1494 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso II, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente 

Decreto, correrão por conta de dotação constante no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial Suplementar no 

orçamento vigente de 2019 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

 Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional Especial Suplementar no orçamento vigente de 

2019, no valor de R$ 36.500,00 (Trinta e Seis Mil e quinhentos 

reais), para atender Programa de Trabalho a seguir especificado. 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal  

3.3.90.40.00 – Serviços de Tec.  Infor. Comunicação – Pessoa 
Jurídica R$  5.000,00 

Reduzido 232 

Fonte 1000 

06.01.10.301.0006.2.009 – Manutenção do PSF  

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais     R$ 29.000,00 

Reduzido 234 

Fonte 1494 

06.01.10.301.0006.2.035 – Manutenção do PAB – VARIAVEL 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais     R$ 2.500,00 

Reduzido 241 

Fonte 1494 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, 

e a cancelar total o Programa de Trabalho a seguir especificado. 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete  

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$      34.000,00   

Reduzido 9 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais     R$  2.500,00 

Reduzido 10 

Fonte 1000 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

DECRETO N° 52/2019 
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 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no 

orçamento vigente de 2019 do 

Município de Salto do Itararé, e dá 

outras providências. 

 

O Senhor PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir 

Crédito Adicional suplementar no orçamento vigente de 2019, no 

valor de R$ 873.500,00 (Oitocentos e setenta e três mil e 

quinhentos reais), para atender Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$ 10.000,00 

Reduzido 12 

Fonte 1000 

02.02.04.061.0013.0.002 – Pagamento de Dívida – Precatório e 

Sentenças Judiciais 

3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais                   

R$ 91.000,00 

Reduzido 17 

Fonte 1000 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$ 5.000,00 

Reduzido 27 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 10.000,00 

Reduzido 28 

Fonte 1000 

02.04.20.608.0003.2.003 – Manutenção da Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$ 11.000,00 

Reduzido 38 

Fonte 1000 

04.02.26.782.0004.2.006 – Manutenção das Estradas 

Rurais/Vicinais 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 20.000,00 

Reduzido 69 

Fonte 1303 

06.01.10.301.0006.2.011 – Manutenção da Saúde Pública 

3.3.70.41.00 – Contribuições                     R$ 30.000,00 

Reduzido 89 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 10.000,00 

Reduzido 98 

Fonte 1303 

07.01.12.301.0004.2.015 – Manutenção do Ensino 

Fundamental 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 110.000,00 

Reduzido 114 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$ 40.000,00 

Reduzido 115 

Fonte 1000 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção Fundeb 60% 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 117.000,00 

Reduzido 128 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  12.000,00 

Reduzido 129 

Fonte 1101 

07.01.12.361.0007.2.017 – Manutenção Fundeb 40% 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  10.000,00 

Reduzido 133 

Fonte 1102 

07.02.12.365.0007.2.018 – Manutenção do Ensino Infantil 

(Creche)  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       25.000,00 

Reduzido 147 

Fonte 1000 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       25.000,00 

Reduzido 148 

Fonte 1103 

07.02.12.365.0007.2.019 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré-

Escola)  

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 120.000,00 

Reduzido 161 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  27.000,00 

Reduzido 164 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       20.000,00 

Reduzido 168 

Fonte 1104 

DECRETO N° 53/2019 
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3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 6.000,00 

Reduzido 169 

Fonte 1103 

07.03.12.361.0007.2.024 – Manutenção do Salário da Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$       30.000,00 

Reduzido 179 

Fonte 1107 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar

  

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 30.000,00 

Reduzido 183 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  4.500,00 

Reduzido 184 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$ 15.000,00 

Reduzido 190 

Fonte 1103 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

R$ 72.000,00 

Reduzido 195 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                               

R$  11.000,00 

Reduzido 196 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo    

R$        11.000,00 

Reduzido 197 

Fonte 1000 

09.02.08.243.0010.2.032 – Manutenção do Conselho Tutelar 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  1.000,00 

Reduzido 220 

Fonte 1000 

 

Artigo 2º - Como recurso para abertura do Crédito 

previsto no Artigo anterior fica o Executivo autorizado a utilizar – 

se do previsto no Inciso III, § 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320, 

e a cancelar parcialmente o Programa de Trabalho a seguir 

especificado. 

02.01.04.122.0002.2.001 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  28.500,00 

Reduzido 10 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$          3.000,00 

Reduzido 13 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.000,00 

Reduzido 16 

Fonte 1501 

02.02.04.122.0002.2.002 – Manutenção da Administração 

Municipal 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais                                              

R$  1.000,00 

Reduzido 24 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$ 1.000,00 

Reduzido 33 

Fonte 1501 

02.02.04.122.0013.0.004 – Pagamento de Indenizações e 

Restituições 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições   

R$ 11.000,00 

Reduzido 19 

Fonte 1000 

02.02.09.271.0013.0.001 – Pagamento de Dívidas com INSS 

4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada  

R$ 50.000,00 

Reduzido 34 

Fonte 1000 

02.02.28.331.0013.0.005 – Recolhimento Pasep 

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas     

R$ 10.000,00 

Reduzido 36 

Fonte 1504 

3.3.90.47.00 – Obrigações Tributarias e Contributivas     

R$ 3.000,00 

Reduzido 37 

Fonte 1512 

02.04.20.608.0003.2.003 – Manutenção da Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 1.800,00 

Reduzido 39 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica        

R$ 1.800,00 

Reduzido 40 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 41 

Fonte 1000 

04.01.15.452.0004.1.001 – Manutenção de Obras 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 35.000,00 

Reduzido 42 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 10.000,00 

Reduzido 44 

Fonte 1512 

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis    

R$ 2.000,00 

Reduzido 45 

Fonte 1501 

04.02.15.451.0004.2.004 – Manutenção das Vias Públicas 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  50.000,00 
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Reduzido 46 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 2.000,00 

Reduzido 49 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 39.000,00 

Reduzido 53 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 59.000,00 

Reduzido 54 

Fonte 1504 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 11.000,00 

Reduzido 55 

Fonte 1512 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 56 

Fonte 1000 

04.02.15.451.0004.2.005 – Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  50.000,00 

Reduzido 57 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 5.000,00 

Reduzido 58 

 

 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 11.800,00 

Reduzido 60 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   

   R$ 59.000,00 

Reduzido 61 

Fonte 1504 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   

R$ 11.000,00 

Reduzido 62 

Fonte 1512 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  2.700,00 

Reduzido 63 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.000,00 

Reduzido 64 

Fonte 1501 

04.02.26.782.0004.2.006 – Manutenção das Estradas 

Rurais/Vicinais 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  11.000,00 

Reduzido 67 

Fonte 1512 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$ 10.000,00 

Reduzido 68 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 70 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 71 

Fonte 1512 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  5.900,00 

Reduzido 72 

Fonte 1000 

05.01.04.695.0005.2.007 – Incentivo a Industria, Comercio e 

Turismo 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  1.800,00 

Reduzido 73 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 1.800,00 

Reduzido 74 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 75 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 76 

Fonte 1000 

06.01.10.301.0006.2.009 – Manutenção do PSF 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  15.000,00 

Reduzido 235 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 62.000,00 

Reduzido 236 

Fonte 1494 

06.01.10.301.0006.2.011 – Manutenção da Saúde Pública 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  50.000,00 

Reduzido 93 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  15.000,00 

Reduzido 95 

Fonte 1000 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  10.000,00 

Reduzido 96 

Fonte 1303 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 99 

Fonte 1000 

07.01.12.301.0004.2.015 – Manutenção do Ensino 

Fundamental 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  10.000,00 

Reduzido 119 
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Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  2.800,00 

Reduzido 126 

Fonte 1103 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção Fundeb 60% 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física 

R$  3.000,00 

Reduzido 130 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  5.000,00 

Reduzido 131 

Fonte 1101 

07.01.12.361.0007.2.016 – Manutenção Fundeb 40% 

3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    

R$ 11.000,00 

Reduzido 134 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo                        

R$  21.800,00 

Reduzido 135 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  4.000,00 

Reduzido 136 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  2.000,00 

Reduzido 137 

Fonte 1102 

07.02.12.365.0007.2.018 – Manutenção do Ensino Infantil 

(Creche)  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  5.000,00 

Reduzido 154 

Fonte 1103 

07.02.12.365.0007.2.019 – Manutenção do Ensino Infantil (Pré-

Escola)  

3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    

R$ 2.300,00 

Reduzido 165 

Fonte 1103 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  5.000,00 

Reduzido 170 

Fonte 1000 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  9.000,00 

Reduzido 171 

Fonte 1103 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7.000,00 

Reduzido 172 

Fonte 1104 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 2.400,00 

Reduzido 173 

Fonte 1000 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 1.800,00 

Reduzido 174 

Fonte 1103 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 175 

Fonte 1000 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  1.800,00 

Reduzido 176 

Fonte 1103 

07.03.12.361.0007.2.024 – Manutenção do Salário da Educação 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  5.900,00 

Reduzido 180 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  23.700,00 

Reduzido 181 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  900,00 

Reduzido 182 

Fonte 1107 

07.03.12.361.0007.2.025 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  8.000,00 

Reduzido 188 

Fonte 1103 

08.01.27.812.0008.2.033 – Manutenção do Esporte e Cultura 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  5.000,00 

Reduzido 193 

Fonte 1000 

09.01.08.244.0009.2.026 – Manutenção da Assistência Social 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  8.000,00 

Reduzido 198 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  30.000,00 

Reduzido 199 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações    

R$ 11.800,00 

Reduzido 200 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  7.300,00 

Reduzido 201 

Fonte 1000 

09.02.08.243.0010.2.032 – Manutenção do Conselho Tutelar 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  

R$  11.800,00 

Reduzido 224 

Fonte 1000 

09.02.08.243.0010.6.001 – Manutenção do Cons. Criança e 

Adolescente 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física  

R$  2.000,00 

Reduzido 226 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  

R$  7.700,00 
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Reduzido 227 

Fonte 1000 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente 

DECRETO, correrão por conta de dotação constante no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário. 

  

 Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, 23 de Setembro 

de 2019. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

CAMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ 
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